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INDICAÇÃO N.º 92/2026 

O VEREADORE que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas e atribuições regimentais, solicita 

que, após apresentado em plenário, seja encaminhado ao Exmo Sr. PREFEITO a presente 

INDICAÇÃO:  

PARA A COMUNIDADE DE FRUTEIRAS NOVAS:  

• CONSTRUÇÃO DE UM MURO DE ARRIMO NA AVENIDA “ORIENTE GRILLO”, NO 

TRECHO QUE MARGEIA A SEDE DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA 

COMUNIDADE, EM RAZÃO DO DESMORONAMENTO E DA INSTABILIDADE DO 

BARRANCO EXISTENTE NO LOCAL 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo atender a uma demanda de extrema importância para a comu-

nidade de Fruteiras Novas, tendo em vista que o barranco localizado às margens da Avenida “Oriente 

Grillo”, nas proximidades da sede da associação da comunidade, apresenta sinais de erosão e desli-

zamento, comprometendo a estabilidade do terreno e colocando em risco a integridade da via pública. 

A continuidade do processo de erosão poderá ocasionar danos mais severos à infraestrutura existente, 

reduzindo a largura da pista, dificultando o tráfego de veículos e pedestres e aumentando significati-

vamente os riscos de acidentes. Além disso, a situação tende a se agravar em períodos de chuvas 

intensas, podendo resultar em prejuízos ainda maiores para os moradores e usuários da via. 

A construção do muro de arrimo é uma medida preventiva e necessária para garantir a contenção do 

barranco, preservar a estrutura da Avenida “Oriente Grillo” e assegurar condições adequadas de se-

gurança e mobilidade para toda a população. A intervenção também contribuirá para a proteção da 

sede da associação da comunidade, espaço de grande relevância para a realização de reuniões, eventos 

e demais atividades voltadas ao fortalecimento do associativismo local. 

Diante da urgência e da relevância da demanda, espera-se que a presente indicação seja acolhida e 

atendida pela Administração Municipal, garantindo a preservação da via pública e a segurança de 

todos os que transitam pelo local. 

Vargem Alta - ES, 18 de junho de 2026. 

 

 

CÉLIO HUGO SARTORI 

Vereador-Presidente da Câmara Municipal 

Vargem Alta-ES 
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